
I 
) 

. ' : ~-· ~ \ -

• 

, 

• 

'­
" 

• 

,-, 

> 

. -

IMPL 
fia. . • . 
Rab. • __ ._. _ 

_ .. _-
LBI 118 29. d., 21 de outubro de ~947. 

Al tera e modi!'1ca a tabda do impoa 
to do .,.10 que acompaDba o decreto-lei n~ 
296. de 1 8 d. agoeto de ~947. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO t 
• Paço aaber que a AS8embl.,ia LegialatiTa do Bat~ 

do decreta e euaanciono a aeguinte ~.it 
Artigo 1 8 - Pioa al terad& e IIOdi!'1oada. de aoÔl: 

do oom o artigo 76. da Conatitui9ão BatadUal de II de jUlho t9. 
• • timo. a tabela do imposto do aalo que acompanha o Decreto- lei 

n8 296. de 1 8 de agôato de 19~9. com aa h,,~õea a que 88 rer~ 
re O deoreto';;~ei rederal n8 ~ 070. de 20 de re .. reiro d8,.1941. , . ~, 

8 que rara parte integrante da preaente ~e1. 
Artigo 28 - Bata 18i entrarÁ em vigor trinta 

• diaa apo., a eua pUblioa9ão. 
Artigo ~8 - ReTogam-e •• a diep08i9õea em cont~ 

rio. 
Pal.ÁoiO Alenoutro .... Cuiabá. 21 de outubro d. 

1947. ~268 da Independência. " 59 8 da. RepÚblica. 
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